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PARCERIA COA O PROGRESSO

r No. 1.070, DE 14 DE MARçO DE 2023

'''-''Ylutoriza o reajuste no salário base dos profissionais do

magistério em atenção ao disposto na Lei Federal no'

tL,73a l2OOA, e dá outras providências"'

FaçosaberqueaCâmaraMunicipalaprovoueeu,IRANPACHECOCORDEIRO'Prefeito

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, 10. Fica autorizado o reajuste no salário base dos profissionais do magistério do

município de serra dos Aimorés, consoante a Lei no. Lt.738108, no percentual de 5,00o/o

(cinco por cento).

Art. 20. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações

existentes no Orçamento vigente '

Art.30. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub retroagindo seus efeitos a

rá rio.O1 de janeiro de 2023, revogadas as dis p oes em c

Serra dos Aimorés - MG, em e março d o23.
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